
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO

2ª VARA CÍVEL DE FRANCISCO BELTRÃO - PROJUDI
Rua Tenente Camargo, 2112 - Ed. do Fórum - Centro - Francisco
Beltrão/PR - CEP: 85.601-610 - Fone: (46) 3524-3096 - E-mail:

cartorioda2varacivel@hotmail.com
 

TERMO DE PENHORA
 

Processo:  0009422-30.2017.8.16.0083
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto Principal: Contratos Bancários
Valor da Causa:  R$45.515,67
Exequente(s):

 

COOPERATIVA DE CRÉDITO DA REGIÃO DO SUDOESTE DO
PARANÁ - EVOLUA (CPF/CNPJ: 10.311.218/0001-10)
Avenida Júlio Assis Cavalheiro, 1422 - Centro -
FRANCISCO BELTRÃO/PR - CEP: 85.601-000

Executado(s):

 

ODETE MARIA BORDIGNON MASSAROLLO (CPF/CNPJ:
5 8 0 . 8 9 0 . 5 5 9 - 1 5 )
Rua Laurindo Pitt, s/n Final da Rua, junto à
antiga Pedreira Bordignon - Seminário - FRANCISCO
BELTRÃO/PR - CEP: 85.605-655

 
Ao primeiro dia do mês de julho de dois mil e vinte e um (01/07/2021),
nesta Cidade e Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, por
ordem do MM. Juiz, desta 2ª Vara Cível e da Fazenda Pública, nos termos
do art. 845, § 1º, do Código de Processo Civil, dando o cumprimento a
respeitável decisão de evento 271.1, exarada nos autos de Execução de
Título Extrajudicial, acima qualificados, ação distribuída para esta
vara em 21/07/2017, cujo valor inicial executado era de ,R$ 45.515,67
fica reduzida a termo, a PENHORA sobre a fração ideal do seguinte
imóvel pertencente à Executada ODETE MARIA BORDIGNON MASSAROLLO, CPF nº

: 580.890.559-15 Lote nº 63-Remanescente, da Gleba nº 03-FB, do núcleo
de Francisco Beltrão – PR, da Colônia Missões, situado na expansão do
quadro urbano, nesta cidade e Comarca de Francisco Beltrão – Estado do
Paraná, 2ª Circunscrição, com área de 22.175,43m² (vinte e dois mil
cento e setenta e cinco metros e quarente e três decímetros quadrados),

 com os limites e confrontações constantes na matrícula nº 33.906 do
Livro nº 2 do 2º Ofício de Registro de Imóveis de Francisco Beltrão/PR.
Termo este que serve  DoPARA FINS DE AVERBAÇÃO NO OFÍCIO IMOBILIÁRIO.
que para constar, lavrei o presente termo, que após lido e achado
conforme, vai devidamente assinado. Eu, _______________ Vlademir
Prigol, Servidor Juramentado e Designado, que o digitei e subscrevi.
 
 

(assinado digitalmente)
Antonio Evangelista de Souza Netto

Juiz de Direito
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